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PRESIDÊNCIA 

 

CONTRATO DE GESTÃO ESPECIAL 

 

Termo Aditivo ao Contrato de Gestão Especial - UFPR 

Processo SEI nº 23477.011053/2014-69. Espécie: Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 

Especial Gratuita, firmado entre a Universidade Federal do Paraná (UFPR), inscrita no CNPJ nº 

75.095.679/0001-49, e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), inscrita no CNPJ nº 

15.126.437/0001-43. Objeto: prorrogar, pelo prazo de 20 (vinte) anos, o prazo de vigência do Contrato 

de Gestão Especial Gratuita firmado entre as partes. Data de assinatura: 30/10/2025. Signatários: Marcos 

Sfair Sunye, Reitor da UFPR; Arthur Chioro, Presidente da Ebserh; Daniel Beltrammi, Vice-Presidente 

da Ebserh. 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 411, de 13 de novembro 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização da Atas de Registro de Preços decorrentes 

do Pregão nº 90057/2024 e contratos derivados, cujo o objeto é a aquisição de fios cirúrgicos, pelo 

Sistema de Registro de Preços - SRP, para os Hospitais Universitários Federais (HUF) das regiões Norte, 

Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul do Brasil, sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-

talares – Ebserh, os seguintes colaboradores: 

I. Gestora: 

 Nome Siape 

Titular Niellys de Fátima da Conceição Gonçalves Costa 307**** 

  

II. Fiscais: 

 Nome Siape 

Titular Felipe Matsusanga Mizuno 130**** 

Substituto Almir Martins de Souza Oliveira 326**** 
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Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Odete Carmen Gialdi 
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Portaria - SEI nº 412, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Administração e Infraestrutura substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

- Ebserh, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização da Atas de Registro de Preços decorrentes 

do Pregão nº 90069/2025 e contratos derivados, cujo o objeto é a aquisição Centralizada de Equipos e 

Cateteres, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, para abastecer todos os Hospitais Universitários 

Federais (HUF) das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul do Brasil, sob gestão da Em-

presa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, os seguintes colaboradores: 

I. Gestora: 

 Nome Siape 

Titular Niellys de Fátima da Conceição Gonçalves Costa 307**** 

  

II. Fiscais: 

 Nome Siape 

Titular Felipe Matsusanga Mizuno 130**** 

Substituto Rangel Rodrigues dos Santos 331**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
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IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2739, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear ANDREA DE JESUS ZANGIACOMI, matrícula Siape nº 304****, para exercer a fun-

ção gratificada de Chefe da Unidade de Clínica Médica, junto ao Setor de Cuidados Especializados, da 

Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2740, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar ALEJANDRA PRIETO DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 235****, substituta da 

função gratificada de Chefe de Serviço de Compras Centralizadas, da Coordenadoria de Administração, 

da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da Ebserh-Sede, no período de 27 a 31 de outubro de 

2025.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2741, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar CARLOS AUGUSTO FABRINI, matrícula Siape nº 128****, substituto da função 

gratificada de Chefe de Divisão Jurídica de Contencioso de Pessoal, do Serviço Jurídico de Contencioso 

Geral, da Consultoria Jurídica, da Rede Ebserh, no período de 06 a 17 de outubro de 2025.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2718, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MAISIE MITCHELE BARBOSA OLIVEIRA, matrícula Siape n° 334****, Técnica em 

Análises Clínicas, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC) para o Hospi-

tal Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), da 

Rede Ebserh.    

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2719, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de NAYARA FURTADO MATOS, matrícula Siape n° 325****, Enfermeira, do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário da Universi-

dade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de dezembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 2720, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ERNILDA DE ARAUJO SANTOS, matrícula Siape n° 176****, Técnica em Enferma-

gem, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB) 

para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-

UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2721, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JUCIMEIRE PORTUGAL DOS SANTOS, matrícula Siape n° 341****, Técnica em En-

fermagem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital 

Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Eb-

serh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 21 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2722, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 
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Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARCOS GUIMARAES FERREIRA, matrícula Siape n° 338****, Biomédico, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2723, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de ALINE ALVES DOS SAN-

TOS MASCARENHAS, matrícula Siape n° 334****, Fonoaudióloga, do Hospital Universitário Gaf-

frée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio) para o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de janeiro de 2026.  

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2724, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARIA LUZINETE DOS SANTOS, matrícula Siape n° 222****, Técnica em Radiolo-

gia, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São 

Francisco (HU-Univasf) para o Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal 

da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2725, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de VANESSA RODRIGUES DA SILVA, matrícula Siape n° 102****, Enfermeira, do Hos-

pital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para o Hospital de Ensino 

Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Univasf), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2726, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de RIAN RODRIGUES CARNEIRO GOMES, matrícula Siape n° 325****, Assistente 
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Administrativo, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hos-

pital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2727, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Prorrogar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO, matrícula Siape n° 225****, As-

sistente Administrativo, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) 

para a Ebserh-Sede, pelo período de 180 dias. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2728, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ROSINHA BARBOSA DA SILVA, matrícula Siape n° 341****, Técnica em Enferma-

gem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 2729, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ANA CELIA DOS SANTOS, matrícula Siape n° 341****, Técnica em Enfermagem, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital de Ensino Dr. 

Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Univasf), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2730, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de NICOLE COSTA CARDOSO, matrícula Siape n° 331****, Técnica em Enfermagem, do 

Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2731, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 
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Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Prorrogar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de NIELLYS DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES COSTA, matrícula 

Siape n° 307****, Enfermeira, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da 

Paraíba (HULW-UFPB) para a Ebserh - Sede, pelo período de 90 dias. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2732, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional definitiva, em caráter de excepcionalidade, con-

forme Processo SEI nº 23759.035211/2025-62. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 12 de dezembro de 2025.  

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2733, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional definitiva, em caráter de excepcionalidade, con-

forme Processo SEI nº 23817.019241/2025-90. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2025.  

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 2734, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional definitiva, em caráter de excepcionalidade, con-

forme Processo SEI nº 23477.029152/2025-50. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de novembro de 2025.  

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2738, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JOSE ADOLFO LEAL ALMEIDA, matrícula Siape n° 341****, Farmacêutico, do Com-

plexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) para o Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2742, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de NUBIA MARIA DIAS DA CUNHA, matrícula Siape n° 340****, Assistente Social, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 2743, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 

3/2021/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CARINA ROBERTA DO NASCIMENTO CATRINCK, matrícula Siape n° 323****, 

Técnica em Enfermagem, do Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense 

(Huap-UFF) para o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de novembro de 2025. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 2736, de 13 de novembro de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração 

Central, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 

20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 735ª Reunião 

da Diretoria Executiva, realizada em 04 de novembro de 2025, resolve:  

Art. 1º Publicar o resultado final da 1ª fase do processo seletivo Edital nº 004/2025, de acordo com o 

item 6.5 do referido edital, para o cargo de Auditor(a)-Chefe das seguintes unidades filiais da 
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Ebserh: HU-UFSCAR, HUJM-UFMT e HU-UNIFAP, vinculados à equipe da Auditoria Interna da 

Sede/Ebserh, conforme relação abaixo:  

Nome do Candidato Status 
Total Ge-

ral 
2ª Fase 

Danielle Cristina Rodrigues Vieira Classificada 28,00 Sim 

Rodrigo Giacola Mendes Classificado 27,00 Sim 

Iara Freitas dos Santos Classificada 26,00 Sim 

José Ferreira Lima Classificado 24,50 Sim 

Denise Marcon Classificada 24,50 Sim 

Judah Levi Vieira de Lima Classificado 23,00 Sim 

Marcia Tereza Correa Neri Classificada 21,00 Sim 

Thais Flavia Nogueira Gonçalves Pereira Classificada 21,00 Sim 

Rosana Carvalho Dias Classificada 20,50 Sim 

Rafaela Maria Silva do Nascimento Classificada 19,50 Sim 

Josino Vieira Santana Junior Classificado 17,50 Sim 

Vanessa de Souza Castro Pinheiro Classificada 10,50 Sim 

Marcelo Oliano Machado Classificado 8,50 Desistência 

Renato Barbosa Medeiros 

Inscrição Inválida (In-

ciso IV, Item 5.5 do 

Edital nº 004/2025) 

- - 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 183, de 14 de novembro de 2025 

O Corregedor-Geral, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com fundamento no 

art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar Izabel Janaina Barbosa da Silva, matrícula SIAPE nº 221****, empregada pública, 

ocupante do cargo de Analista Administrativo - Administração Hospitalar, como comissária de Processo 
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Administrativo Sancionador - PAS, destinado a apurar os fatos objetos do Processo 

nº 23546.059712/2025-30. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reonauto da Silva Souza Júnior 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D67025360%26id_procedimento_atual%3D67025360%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D43c9ae64d4550d1e7207e0281beab0980621d3bd81ecd3e426aa13bd3c322b7d7f3efda5696e91f5d1dc18abc97fbc17c162436fad3851f0d631086e528b5e359809ad2bdd1808593642e9aa57568d1641b3ba11c155fda6972174e35ebd340a&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C65e1eebf2ad4488b92c808de238b353c%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638987278020648480%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=8L6SkjvaKi7VGuFg%2B3fXEn6QboSgLfrOM1WbQdWfX2o%3D&reserved=0

